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E D I T A L 
(N.º 6/2020) 

 

PARTICIPAÇÃO DO PÚBLICO NAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 
REALIZADAS POR VIDEOCONFERÊNCIA (PANDEMIA COVID-19) 

 

 

--- António João Coelho de Sousa, Presidente da Assembleia Municipal do concelho de Viana do 

Alentejo, torna público que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de 

março, com a redação que lhe foi conferida pelo artigo 2.º da Lei n.º 28/2020, de 28 de julho; estão 

asseguradas as condições para a intervenção do público nas sessões da Assembleia Municipal, 

intervenção prevista nos n.ºs 1 e 2 do artigo 49.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------------------------------------------------------  

--- Assim, a intervenção do público poderá ser efetuada do seguinte modo: 

1)  Os cidadãos interessados em participar na Assembleia Municipal devem efetuar a sua 
inscrição para o endereço de e-mail assembleia.municipal@cm-vianadoalentejo.pt, até às 
17:00 horas do dia anterior à data de realização da sessão, indicando o nome completo e o 
contacto telefónico; 

2)  Em resposta ao pedido de participação, o Gabinete de Informática enviará os elementos 
relativos às condições do formato do áudio ou vídeo: 
a) O áudio deverá ser enviado em formato MP3; 
b) O vídeo deverá ser enviado em formato MP4; 
c) A duração máxima do áudio ou vídeo é de 3 minutos; 
d) O envio do áudio ou vídeo poderá ser efetuado através da Plataforma Wetransfer. 

3)  Os cidadãos que desejem participar nas sessões e que não disponham de recursos informáticos 

para o efeito, poderão efetuar as gravações das suas intervenções com o apoio técnico do 

Município, devendo apresentar-se cumprindo todas as normas de segurança. Para o efeito, 

deverão efetuar marcação prévia, preferencialmente através do e-mail 

assembleia.municipal@cm-vianadoalentejo.pt, ou através do telefone: 266930010, até às 

12:00 horas do dia anterior ao da realização da sessão da Assembleia Municipal. 

--- Mais se recorda que a próxima sessão da Assembleia Municipal terá lugar no dia 18 de dezembro de 

2020, às 21:30 horas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

--- E para constar se publicou o presente Edital, que será publicitado pelos meios habituais. ---------------  
 

Assembleia Municipal de Viana do Alentejo, 16 de dezembro de 2020 

 

 O Presidente da Assembleia Municipal, 
 
 

(António João Coelho de Sousa) 
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